
 
 

 

DECRETO NÚMERO 7113 DE 11 DE JUNHO DE 2019 

 

 

“Dispõe sobre alteração da composição dos 

membros do Conselho Fiscal da Fundação da 

Criança e do Adolescente de Ubatuba – FUNDAC, 

nomeado através do Decreto nº 7061/2019.” 

 

 

DÉLCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

 

Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 2331, de 14 de abril de 2003, 

alterada pela Lei Municipal nº 2392, de 19 de agosto de 2003, pela qual compete ao Chefe do Executivo 

a designação dos membros do Conselho Fiscal da Fundação da Criança do Adolescente de Ubatuba – 

FUNDAC e conforme Ofício nº 087/2019 – SMFP, DECRETA; 

 

 Art. 1º  Fica alterada a composição do Conselho Fiscal nomeado através do 

Decreto nº 7061/2019, excluindo e incluindo novo representante, a saber: 

 

    Representante da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento: 

    EXCLUI-SE: 

    Titular: Eliane Correia Franco 

    Suplente: Jean Paul Silva 

 

    INCLUI-SE: 

    Titular: Eliane Maria Resende Corrêa Franco 

  Suplente: Nilza Ferreira Ricardo 

 

    Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                                                                          PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 11 de junho de 2019. 

 

 

                                DÉLCIO JOSÉ SATO 

                                   Prefeito Municipal 

 

                      ALESSANDRO TERRA PALHARES 

                           Secretário Municipal de Governo 

               

Registrada e arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 


